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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 2/2024/SGP-CAP/SGP/ANP-RJ
 
 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, com sede
na Av. Rio Branco, 65 – Centro – Rio de Janeiro/RJ, telefone: 21 2112-8984, e-mail: sgp-
estagio@anp.gov.br, inscrito no CNPJ/MF sob nº 02.313.673/0002-08, vem, através deste instrumento,
atestar a capacidade técnica do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – CIEE RIO, com sede na Rua da Cons tuição, 67 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20.060-
010, telefone: (21) 3213-9136, inscrito no CNPJ sob nº 33.661.745/0001-50, e-mail: luizgc@cieerj.org.br,
associação filantrópica, de direito privado, agente de integração sem fins econômicos, cer ficado como
en dade beneficente de assistência social através da Portaria SNAS/MDS nº 201, de 28/08/2018, que
desenvolve programas relacionados ao estágio de estudantes, dentre outros, atuando em conformidade
com a lei, buscando a capacitação de estudantes interessados no desenvolvimento de sua carreira,
inves ndo na formação acadêmica, preparando os jovens para a inserção no mundo do trabalho e
contribuindo para a par cipação do jovem na sociedade, realizando através de sistema informa zado o
controle do programa de estágios com a emissão de Termos de Compromisso de Estágio, Termos
Adi vos, relatórios de acompanhamento dos estudantes em estágio para nível superior, médio e técnico,
realizando encaminhamento, acompanhamento, contratação, recrutamento e seleção, tendo até a
presente data 138 estagiários contratados através do CIEE Rio.

2. O primeiro contrato com esta ANP foi celebrado com o CIEE Rio em 01/10/2013, havendo
contratos posteriores que tem vigência até os dias atuais, nada constando em nossos registros que possa
desabonar seu desempenho, conduta e capacitação técnica, tendo desenvolvido todas as a vidades
descritas acima de forma satisfatória.

3. Para que produzam os devidos efeitos legais, firma o presente atestado.

 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2024.
 

Danyele Aparecida Alves Guimarães

Assistente Técnica do Programa de Estágio da ANP

Documento assinado eletronicamente por DANYELE APARECIDA ALVES GUIMARAES, Assistente
Técnica do Programa de Estágio, em 21/02/2024, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3786959 e o
código CRC ABBF7AB5.

Referência: Processo nº 48610.226126/2023-55 SEI nº 3786959
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